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O relator do acordo da dí-
vida de médio e longo pra-
zos, senador José Fogaça 
(PMDB-SP), quer introdu-
zir no texto da minuta ne-
gociada com os bancos cre-
dores privados em 9 de ju-

, lho uma salvaguarda: 
além da aprovação do Se-
nado Federal para a vali-
dade da vigência do acor-
do, por determinação cons-
titucional, passaria a de-
pender da avaliação dos se-
nadores também o perfil de 
distribuição do estoque da 
dívida velha nos vários ins-
trumentos, que serão colo-
cados para opção dos cre-
dores. 

Se, como diz a minuta, a 
primeira rodada de adesão 
dos bancos não apresentar 
um equilíbrio aceitável pe-
lo governo entre os diver-
sos tipos de bônus, haveria 
uma nova rodada de ade-
são e, também desta vez, a 
aprovação final dependeria 
do Senado Federal. 

"Esta salvaguarda forta-
lece a posição do negocia-
dor", defendeu ontem para 
este jornal o presidente da 
Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado Fede-
ral, senador Raimundo Li-
ra (PFL-PB). 

Ele adiantou que a ava-
liação do "mix" dos vários 
instrumentos pode perfei-
tamente ser feita pelo Se-
nado' Federal, em vez do 
Poder Executivo, na medi-
da em que o texto do acordo 
negociado com o comitê de 
bancos fala, genericamen-
te, que caberia ao Brasil fa-
zer a avaliação sobre a con-
veniência ou não ao País do 
perfil da distribuição dos 
novos bônus. 

A sugestão do senador 
Fogaça, pelo que este jor-
nal apurou, também agra-
da ao Poder Executivo. Seu 
relatório não ficou ontem 
pronto a tempo de ser vota-
do na Comissão de Assun-
tos Econômicos do Senado, 
o que deve acontecer hoje. 

ALTERNATIVAS 

apresentadas ontem, pelo 
relator, na exposição preli-
minar que fez à comissão, 
são mais polêmicas e po-
dem trazer implicações 
com outros aspectos nego-
ciados no acordo com os 
bancos. A idéia preliminar 
de limitar a 15% o valor do 
estoque da dívida externa; 
o nível da adesão dos ban-
cos credores ao que se con-
vencionou chamar de "new 
money option", envolve o 
"debt conversion bond" ou 
bônus de conversão da dívi-
da (este substituirá os con-
tratos firmados em 1988 e 
que envolviam dinheiro no-
vo) e o bônus do dinheiro 
novo, sabendo que ambos 
os títulos poderão ser con-
vertidos ao par (pelo valor 
de face) no programa de 
privatização. 

O senador pretendeu 
compensar o efeito do desá-
gio de 25% ao qual esta-
riam sujeitos os demais ti-
pos de bônus usados na pri-
vatização. Esta sua propos-
ta, no entanto, foi recebida 
com ressalvas pelo Poder 
Executivo e ainda ontem 
era objeto de conversa do 
negociador da dívida, Pe-
dro Malan, com o autor do 
relatório. 

O presidente da comissão 
de assuntos econômicos ex-
plicou a este jornal que a fi-
xação daquele limite aca-
baria atingindo também os 
termos da reestruturação 
negociados com os bancos 
brasileiros credores. A es-
tes será oferecida a possi-
bilidade de converterem o 
estoque até a data de 31 de 
dezembro de 1990 em um tí-
tulo com características si-
milares ao "debt conver-
sion" (com 18 anos de pra-
zo, dez de carência e rendi-
mento pela "libor" mais 
taxa de 0,875%), passível 
de ser convertido ao par na 
privatização e que está li-
vre da exigência de aporte 
de dinheiro novo, na base 
de 18,18% para cada dólar 
da dívida velha transfor-
mada no novo bônus, condi-
ção que é obrigatória para 
os bancos credores interna- 

Outras duas alternatiya,L cionais. 


